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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.093, DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 017, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder FÉRIAS-PRÊMIO a servidora abaixo 

relacionada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 

1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PRAZO 

MARIA 

VERONICA 

PINHEIRO 

MATINHOS 

8284 SEME 

01/08/2018  

a 

30/07/2023 

27/04/

2026 a 

26/05/

2026 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Atílio Vivacqua - ES, 23 de abril de 2026. 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 018, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, no uso 

de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo 

relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos 

do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 
 

NOME MATR. LOTAÇÃO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PRAZO 

MARCOS 

TADEU SILVA 

BARROS 

9091 SEMUR 

05/05/2017  

a  

03/05/2022 

02/07/2026 a 

31/07/2026 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Atílio Vivacqua - ES, 23 de abril de 2026. 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________ 

EXTRATOS 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

033/2025 - PMAV 

Dispensa de Licitação nº 026/2025  

Processo Originário Nº. 2025-SL59R 

Processo Aditivo Nº. 2026-915V4 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada:   24.876.735 JEAN FRANTIESCO FIDELIS 

CORREIA. 

Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 033/2025, QUE VERSA SOBRE A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR OFICINA DE JIU-

JÍTSU PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS 

ESPORTIVO E SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

Do Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer – Classificação Funcional: 13.392.0022.2.0057 – 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99– Ficha: 1023 – Fonte: 

2.500.0000.0000. 

Vigência: 08/05/2026 a 07/05/2027. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 22 de abril de 2026. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

___________________________________________ 
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HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 

 

ANA PAULA MOLON SANTOS 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

EDUARDO BASTOS BERNARDINO 

Procuradoria Geral 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

 


		2026-04-23T15:18:51-0300
	MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA:27165620000137




